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EDITAL Nº 010/2017/CAMPUS AVANÇADO PEDRO AFONSO/IFTO, DE 15 DE
AGOSTO DE 2017

                                       PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NO
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM

CONSERVAÇÃO DE GRÃOS COM ENTRADA NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2017
DO CAMPUS AVANÇADO PEDRO AFONSO

 
 

A   DIRETORA   DO   CAMPUS   AVANÇADO   PEDRO   AFONSO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada
pela Portaria nº 173/2014/REITORIA/IFTO, publicada no Diário Oficial da União de 07 de
abril de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o Edital de
Seleção de estudantes para a Especialização Técnica de Nível Médio em Conservação de
Grãos do Campus Avançado Pedro Afonso do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Tocantins – 2017/2 torna pública a alteração do cronograma. 

      1. CRONOGRAMA
 

1.1. Onde se lê:
     

Divulgação do Edital 15 de agosto de 2017

Inscrições 15 a 22 de agosto de 2017

Divulgação da lista de inscritos e resultado preliminar 23 de agosto de 2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar 24 de agosto de 2017 até as 18h

Resultado dos Recursos e Resultado Final 25 de agosto de 2017

Matrícula 28 e 29 de agosto de 2017 até as 18:00h

Início das aulas 29 de agosto de 2017 às 18:30h

  1.2.  Leia-se:

Divulgação do Edital 15 de agosto de 2017

Inscrições 15 a 22 de agosto de 2017

Divulgação da lista de inscritos e resultado preliminar 28 de agosto de 2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar 29 de agosto de 2017 



Resultado dos Recursos e Resultado Final 30 de agosto de 2017

Matrícula 30 de agosto de 2017

Início das aulas 31 de agosto de 2017

 

Juliana Ferreira de Queiroz
Diretora do Campus Avançado Pedro Afonso

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira de Queiroz, Diretor,
em 24/08/2017, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0149454 e o código CRC 9EEC9072.
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Referência: Processo nº 23235.021910/2017-24 SEI nº 0149454

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

